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PROPOSTA ATUALIZADA

REF.: INEXIGIBILIDADE IN00005/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

OBJETO: LOCAÇAO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, DESTINADO A CASA DE APOIO PARA ABRIGAR
OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD),
BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÃO PODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL,
ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PROPONENTE: YAN RAHYONI DUARTE VIANA FELIX

CPF n° 051.007.364-61

AV. CAP. JOSÉ PESSOA, 870 - AP 403
JAGUARIBE - JOÃO PESSOA - PB - 58015-170

Prezados Senhores,

Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante
o processo licitatório, bem como os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final
do referido certame - Inexigibilidade n® IN00005/2025 -, produziu-se o seguinte resultado que
representa a proposta inicial devidamente atualizada:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE ! QUANTIDADE

jLOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
jDESTINADO A CASA DE APOIO PARA ABRIGAR OS
IPACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM
IDE TRATAMENTO FORA CO DOMICÍLIO (TFD), BEM COMO
PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÃO
PODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO
Ia SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MÊS 12

P. UNITÁRIO

2.100,00

Total

TOTAL

25.200,OOi

25.200, 00;

YAN

051.007^ 4-61

Ibiara ,- BB, 15 de Janeiro de 2025

lANA FELIX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

■!% I COMISSÃO DE
■  I CONTRATAÇÃO

PARECER jurídico

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI N°
14.133/2021. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO. AUTIZAÇÃO.
PARECER FAVORÁVEL. CELEBRAÇÃO DO
CONTRATO.

1. DA CONSULTA

1. Trata-se de consulta encaminhada pela gestora municipal afim de apurar o procedimento

de contratação direta por meio da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 0005/2025, para o
objeto: locação de imóvel no municipio de João Pessoa, destinado a casa de apoio para

abrigar os pacientes do municipio de Ibiara-PB, que necessitam de tratamento for a de

domicilio (TFD), bem como para attender outras demandas da Saúde que não podem ser

supridas no âmbito municipal, atendendo a solicitação da secretaria municipal de Saúde.

2. A administração vem requerer a contratação direta para alugar imóvel, em area urbana

localizada na ciadade de JOÃO PESSOA, com a finalidade especifica de atender demanda de
tratamentos fora de domicilio.

3. O porcedimento adminsitrativo vem esmiuçar requisitos e ponderações a respeito da

/  , celebração de contrato de locação imóvel que servirar a esta administração, especificamente a

sec retaria de Desenvolvimento Social, com fulcro no art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/2021.

4. Para a verificação da legalidade e regularidade desta

contratação, antes da sua contratação, solicitou parecer desta assessoria jurídica o agente de

contratação.

5. A demanda tem natureza peculiar que é atender os usuários da saúde, onde são destinados

a capital para procedimentos médicos.

6. E o relatório, passo a opinar.

2.DA ANÁLISE JURÍDICA

Impresso por convidado em 22/02/2025 00:18. Validação: E63C.7D1E.259B.3D07.C3EB.7950.2735.BC74. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 08920/25. Data: 30/01/2025 15:37. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

3

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE

★ ★Hi I COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃOIBIARA^

7. Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se- á à elementos

estritamente jurídica ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos

aspectos técnicos, administrativos, econômico-fmanceiros e quanto à outras questões não

ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

8. Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnicos-

administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando,

portanto, a decisão do gestor.

^  9. A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista

que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em

atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas

Consultivas - BCP n° 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de
conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-
se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em
questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico
deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza
sua manifestação naquele ponto.

rs
4 ,

10. Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora

perquiridas.

11. A Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios Gerais da Atividade

Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à

realização de prévio procedimento licitatório.

12. De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração Pública,

ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de

contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do ii^ciso XXI do art.

37, abaixo transcrito:

Impresso por convidado em 22/02/2025 00:18. Validação: E63C.7D1E.259B.3D07.C3EB.7950.2735.BC74. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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CONTRATAÇÃOIBIARA^

Art.37.

[-]

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos tennos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

^  13. A referida Lei n° 14.133/2021, excepcionou, em seu art. 74, inciso V, a regra para a
mu

presente Licitação por procedimento de inexigibilidade, ora em razão de situações de flagrante

excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, entretanto, pela particularidade do

caso, o interesse público a julgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibilidade,

tendo em vista a particularidades dos serviços almejado pela secretaria em questão, vejamos:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

I  - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou

contratação de serviços que só possam ser fomecidos por produtor,

empresa ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública;

in - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação:

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de

credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de

instalações e de localização tornem necessária sua escolha, (grifei)

Impresso por convidado em 22/02/2025 00:18. Validação: E63C.7D1E.259B.3D07.C3EB.7950.2735.BC74. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

COMISSÃO DE

IBIARAS CONTRATAÇÃO

14. O disposto supra citado do supracitado art. 74 prevê a inexigibilidade para a contratação

cujas características sejam "aquisição ou locação de imóvel cujas características de

instalações e de localização tornem necessária sua escolha", que é o caso em tela, visto que

somente o presente imóvel dispõe das características almejadas para suprir o interesse público,

de acordo com as características técnicas apensada aos autos.

15. Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um serviço

geral, onde qualquer imóvel satisfaria as necessidades da secretaria interessada.

16. Por fima, a demanda especializada tem o caminho a celebração do contrato mediante as

justificativas contidas, dado a particularidade do interesse público nesse caso específico.

3. CONCLUSÃO:

17. Expositis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta Assessoria manifesta-

se pela legalidade do processo administrativo em análise, OPINANDO pela possibilidade da

Celebração do Contrato de Prestação de Locação do Imóvel.

18. Por fim, deverá informar o procedimento no protal do gestor do Tribunal de contas do

Estado da Paraíba, em até o décimo dia do mês seguinte a sua elaboração, nos termo da

Resolução Normativa n° 08/201/3-TCE/PB.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Ibiara -PB, 15 de abril de 202. />

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Assessoria Jurídica

Impresso por convidado em 22/02/2025 00:18. Validação: E63C.7D1E.259B.3D07.C3EB.7950.2735.BC74. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

GABINETE DA PREFEITA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74,
inciso V, da Lei 14.133/21, objetivando:

LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, DESTINADO A CASA DE APOIO PARA ABRIGAR OS
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD), BEM
COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÃO PODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL,
ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido
pela seguinte regra:

Lei Federal n** 14.133, de 1° de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido.

Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21,
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço
contínuo. Nesse sentido, atesto que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em
razão da contratação plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive
quanto aos potenciais benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da
suspensão das atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco
de insucesso, haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo
mais curto e com contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação
constante de procedimentos, pela necessidade de realização de certames permanentemente em
decorrência de eventual contratação firmada por um período abreviado, o que acabaria por
multiplicar-se os custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma
vez que a contração por prazo mais longo propicia previsível redução de dispêndios em vista da
ampliação do prazo de execução do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende-se,
portanto, que a extensão do prazo de vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos
custos do contratado, o que se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibíara - PB

cpl@ibiara.pb.gov.br
www.ibiara.pb.gov. br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação.

Ibiara - PB, 10 de Janeiro de 2025.

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA

Prefeita Constitucional

Rua Prefeito Ântônio Ramalho Díniz, 26, Centro, Iblara - PB

cpl@ibiara.pb.gov.br
www.ibiara.Db.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
DESTINADO A CASA DE APOIO PARA ABRIGAR OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM
DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD), BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÃO
PODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: Conforme laudo de avaliação locaticio de imóvel, que
segue em anexo.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Janeiro de 2025.

CODIGO DESCRIÇÃO DO ITEM I _WIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO
"l" " TlOCAÇÃo"dÍ~ IMÓVEL NO MUNIClPlÕ' DE JOÃO PESSOA, MÊS 12! 2.100,00

.DESTINADO A CASA DE APOIO PARA ABRIGAR OS

ÍPACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM
'■ ÜE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD) , BEM COMO
'para ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÂC^
iPODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO;

_ A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE j _ _ 1
-- - - Total'

^ TOTAL
25.200,00:

25.200,00.

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 25.200,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da Ordem de Serviço:

Inicio: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento continuo.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB
cpl(^ibiara. pb.gov. br
www.ibiara.nb.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento de cada parcela.

Ibiara - PB, 10 de Janeiro de 2025.

i
^CIMARIO BÉÍffiHRA OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB
cpI@ibiara.pb.gov.br
www.ibiara.Db.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARA
Tempo ée paz. rumo ao progresso!

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO VALOR

LOCATÍCIO DE IMÓVEL

Ibiara-PB, 10 De Janeiro de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARA
Tempo Je paz rumo ao progresso!
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RESUMO EXECUTIVO

SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Ibiara-PB, com sede na Rua Prefeito Antônio

Ramalho Diniz, 26, Centro | CEP: 58.980-000

IMÓVEL: Casa Residencial utilizado como ponto de apoio para a população da cidade
mencionada.

DADOS DO IMÓVEL: Um terreno com uma Casa Residencial, situada à Rua Professor
Renato da Cunha, 102, Jaguaribe-PB, Com as características: 2 Garagens para 2 veículos,

^  2 salas de estar, 1 banheiro social, 2 suítes, 1 quarto, 1 cozinha e 1 depósito. Além disso,
o imóvel tem área construída de 151,6 m^.

CONDIÇÕES DO IMÓVEL: o imóvel encontra-se com portões de entrada em material
metálico, em bom estado. Nas paredes encontra-se revestimento cerâmico, e pintura com

bom estado de acabamento nos demais cômodos, e. No piso, foi utilizado um

revestimento cerâmico na parte interna e um revestimento antiderrapante nas garagens.

FATOR DE VALORIZAÇÃO: O imóvel desta avaliação encontra-se em uma área no
perímetro urbano centralizada da cidade, onde está localizada pontos estratégicos

centralizada próximo de 8 hospitais e redes de saúde, a seguir estão nomeados e descritos

os pontos mencionados:

- Complexo de doenças infecto contagiosos

- Hospital Nova Esperança

- Hospital Infantil Arlinda Marques

- Hospital São Vicente de Paulo

- Unidade Hospitalar - HNSN

- Hospital Alberto Urquiza Wanderley.

- Hapvida Emergência,

- Hospital do Servidor General Edson Ramalho.
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

1.REQUERENTE

Prefeitura Municipal de Ibiara-PB

2-OBJETO

Trata-se da avaliação mercadológica de um imóvel destinado a abrigar a casa de apoio da

cidade de Ibiara-PB, localizada na Rua Professor Renato da Cunha, 102, Jaguaribe.

3-DESCRIÇÃO DO OBJETIVO

Consiste em vistoriar e avaliar o imóvel acima citado, para emitir parecer técnico quanto

ao valor de aluguel deste prédio.

4-METODOLOGIA DO TRABALHO

Foi procedida vistoria que teve por finalidade a constatação das condições atuais do

imóvel tais como: tipo de piso, revestimento, pintura, cobertura, defeitos ou vícios de

construção e, execução em desacordo com os projetos e normas pertinentes.

5-VISTORIA

De acordo com a vistoria realizada por uma equipe técnica no local, constatamos as

seguintes características do imóvel e passaremos a descrevê-las:

• Número de cômodos

•  Tipo de revestimento no piso do cômodo

^  • Tipo de revestimento utilizado nas paredes

•  Funcionamento dos pontos de consumo hidráulico

•  Funcionamento dos pontos de consumo elétrico.

5.1-DIMENSÕES LIMITES

O imóvel em questão possui área construída de 151,6 m2 e o terreno possui área na forma

geométrica de um polígono regular.

5.2- CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL

O referido imóvel é construído em alvenaria de tijolo cerâmico, cobertura de telha,

cerâmica e cobertura na garagem, todos os compartimentos em piso cerâmico, forro de

gesso, esquadrias de madeira em boa qualidade, instalações hidráulicas, elétricas e

sanitárias em pleno funcionamento não possui cerca elétrica.
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A edificação tem características de Residência Unifamiliar com:

•  2 Garagens para 2 veículos

•  2 salas de estar

•  1 banheiro social

•  2 suítes

•  1 quarto

•  1 cozinha

•  1 depósito

5.3- INFRAESTRUTURA DO LOCAL

Possui via de acesso revestida com pavimentação asfáltica, iluminação pública, rede de

água, rede de esgoto, rede de drenagem pluvial e coleta de lixo, além de transporte

coletivo nas proximidades.

5.4 JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DE ALUGUEL

A edificação residencial é utilizada como ponto de apoio para pessoas com necessidades

e com problemas de saúde, por isso, é justificado que a edificação possui localização

estratégica, por ter proximidade com 8 Hospitais utilizáveis pela população do município

de Ibiara-PB.

5.5 DA UTILIZAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS DE PESQUISA

Foi utilizado uma pesquisa técnica de dados de aluguel na região, considerando que a

edificação tenha 3 quartos, e sua área construída é de 151,6 m^. O aluguel médio por m^

é de 24 reais, com isso é conclusivo que o aluguel em questão estaria na faixa de 3634,8

reais para mais ou para menos dependendo o padrão do imóvel.

N''It- Pr-.;.'11. - -i ini ;' í. . P;. r r, f.-.-ij [i(, r.s .-iio M- ni.TiOimento Anual

Dados da pesquisa
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Considerando que o imóvel é uma casa, foi considerado na pesquisa a variação do valor

do aluguel ao longo dos 12 meses anteriores, com isso temos através do gráfico:

I OVc variação em 3 meses ' O /o variação em 12 meses

R$ 2 350

RS 2.300

RS 2.2S0

R$ 2.200

RSZISO

RSZIOO

RSZ050

R$ 2.000

R$ 1.950

RS 1.900

Nov Dez Jan Tev Mar Abr Mai Jun 3ul Ago Sei Oct Nov

Gráfico de variação do aluguel médio para casa de 3 quartos

Dados mensais:

Data de medição

Novembro de 2023

Dezembro de 2023

Janeiro de 2024

Fevereiro de 2024

Março de 2024

Abril de 2024

Maio de 2024

Junho de 2024

Julho de 2024

Agosto de 2024

Setembro de 2024

Outubro de 2024

Novembro de 2024

Valor médio mensal

2275,00

2262,00

2310,00

2107,00

2120,00

2054,00

2261,00

1979,00

2036,00

2036,00

1980,00

1932,00

2182,00

Valor médio de aluguel do período de novembro de 2023, até novembro de 2024 é de

2124,83 R$.
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6- CONCLUSÃO

Em virtude do estado de conservação, depreciação e valores médios de

aluguel na região, foi estipulado o valor aproximado de locação do referido

imóvel em R$ 2.100 (Dois Mil e cem reais).

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

V

ALUGA-SE"

FACHADA DA EDIFICAÇÃO

GARAGEM

★ ★
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, DESTINADO A CASA DE APOIO PARA ABRIGAR OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE
NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD), BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE
SAÚDE QUE NÃO PODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especifica — LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, DESTINADO A CASA DE
APOIO PARA ABRIGAR OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DO

DOMICÍLIO (TFD), BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÃO PODEM SER SUPRIDAS NO
ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -, considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4. Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CODIGO

ETP i
;  _ _ DESCRIÇÃO DO ITEM _ _ 1
IlÕCAÇÃÕ de imóvel" NÒ município' de JOÃO PESSOA, DESTINADO A CASA DE APOIOl
IpARA abrigar os PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM DE;
{tratamento fora do domicílio (TFD), BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS!
|DE SAÚDE QUE NÃO PODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO A:
ISOLICITAÇÃO da SECE^TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDME • QUANTIDADE

MÊS 12

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:
Início: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de

2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.
O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela
Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das
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ações programadas, de modo que sua interrupção na foritva como se apresenta, pode comprometer a
devida prestação dos serviços.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n® 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária
e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização
de novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis,
foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, DESTINADO A CASA DE APOIO PARA ABRIGAR OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE
NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD), BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE
SAÚDE QUE NÃO PODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do
exercido financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de
serviço contínuo.

Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação
plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais
benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das atividades
cujo desempenho deve ocorrer de modo continuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista
que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados
diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de procedimentos,
pela necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de eventual
contratação firmada por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as
despesas administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo
mais longo propicia previsível redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de
execução do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do
prazo de vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que
se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21,
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar,
da forma como se apresenta.
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9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento
em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa publicada em midia
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de
acesso.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1®, da Lei 14.133/21,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 25.200,00.

10.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, DESTINADO A CASA DE APOIO PARA ABRIGAR OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE
NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD), BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE
SAÚDE QUE NÃO PODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o
regime de empreitada por preço global.

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de
escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com
vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo.
Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será reaJ.izado em um único item, conforme as características e especificações
constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não
poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a
impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo
item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a
autorização para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo benefício, relativamente a: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
DESTINADO A CASA DE APOIO PARA ABRIGAR OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM
DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD), BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÃO
PODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
ás atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados
de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de
tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros
disponíveis.

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl(gibia ra.pb.gov. br
vvww.ibiara.Db.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79

Impresso por convidado em 22/02/2025 00:18. Validação: D8F1.6DA0.C04E.4E0D.E378.0EE1.8812.4334. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 08920/25. Data: 30/01/2025 15:37. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

21

21



PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAiE
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

tAUMCfff

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recvirsos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante,
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do
presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Ibiara - PB, 10 de Janeiro de 2025.

^lA GOMES DOS SANTOS TRAVASSOSALBERLANDIA

Secretária de Saúde
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1.ENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
DESTINADO A CASA DE APOIO PARA ABRIGAR OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM
DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD), BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÃO
PODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especifica - LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, DESTINADO A CASA DE
APOIO PARA ABRIGAR OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DO
DOMICÍLIO (TFD), BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÃO PODEM SER SUPRIDAS NO
ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -, considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e
processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CODIGO_
DFD l''

_  _ DESCRIÇÃO DO ITEM
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, DESTINADO A CASA DE APOIO
PARA ABRIGAR OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM DE
TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD), BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS,
DE SAÚDE QUE NÃO PODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO Aj
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I

UNIDADE

MÊS

QUANTIDADE i

12'

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:
4 . 2.1.Início: Imediato;

4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço continuo.
4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas
pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das
ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a
devida prestação dos serviços.

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
DESTINADO A CASA DE APOIO PARA ABRIGAR OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM
DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD), BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÃO
PODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: Conforme laudo de avaliação locaticio de imóvel, que
segue em anexo.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Janeiro de 2025.

CODIGO DESCRIÇÃO DO ITEM I _WIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO
"l" " TlOCAÇÃo"dÍ~ IMÓVEL NO MUNIClPlÕ' DE JOÃO PESSOA, MÊS 12! 2.100,00

.DESTINADO A CASA DE APOIO PARA ABRIGAR OS

ÍPACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM
'■ ÜE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD) , BEM COMO
'para ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÂC^
iPODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO;

_ A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE j _ _ 1
-- - - Total'

^ TOTAL
25.200,00:

25.200,00.

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 25.200,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da Ordem de Serviço:

Inicio: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento continuo.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
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correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento de cada parcela.

Ibiara - PB, 10 de Janeiro de 2025.

i
^CIMARIO BÉÍffiHRA OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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Ibiara-PB, 10 De Janeiro de 2025
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RESUMO EXECUTIVO

SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Ibiara-PB, com sede na Rua Prefeito Antônio

Ramalho Diniz, 26, Centro | CEP: 58.980-000

IMÓVEL: Casa Residencial utilizado como ponto de apoio para a população da cidade
mencionada.

DADOS DO IMÓVEL: Um terreno com uma Casa Residencial, situada à Rua Professor
Renato da Cunha, 102, Jaguaribe-PB, Com as características: 2 Garagens para 2 veículos,

^  2 salas de estar, 1 banheiro social, 2 suítes, 1 quarto, 1 cozinha e 1 depósito. Além disso,
o imóvel tem área construída de 151,6 m^.

CONDIÇÕES DO IMÓVEL: o imóvel encontra-se com portões de entrada em material
metálico, em bom estado. Nas paredes encontra-se revestimento cerâmico, e pintura com

bom estado de acabamento nos demais cômodos, e. No piso, foi utilizado um

revestimento cerâmico na parte interna e um revestimento antiderrapante nas garagens.

FATOR DE VALORIZAÇÃO: O imóvel desta avaliação encontra-se em uma área no
perímetro urbano centralizada da cidade, onde está localizada pontos estratégicos

centralizada próximo de 8 hospitais e redes de saúde, a seguir estão nomeados e descritos

os pontos mencionados:

- Complexo de doenças infecto contagiosos

- Hospital Nova Esperança

- Hospital Infantil Arlinda Marques

- Hospital São Vicente de Paulo

- Unidade Hospitalar - HNSN

- Hospital Alberto Urquiza Wanderley.

- Hapvida Emergência,

- Hospital do Servidor General Edson Ramalho.
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

1.REQUERENTE

Prefeitura Municipal de Ibiara-PB

2-OBJETO

Trata-se da avaliação mercadológica de um imóvel destinado a abrigar a casa de apoio da

cidade de Ibiara-PB, localizada na Rua Professor Renato da Cunha, 102, Jaguaribe.

3-DESCRIÇÃO DO OBJETIVO

Consiste em vistoriar e avaliar o imóvel acima citado, para emitir parecer técnico quanto

ao valor de aluguel deste prédio.

4-METODOLOGIA DO TRABALHO

Foi procedida vistoria que teve por finalidade a constatação das condições atuais do

imóvel tais como: tipo de piso, revestimento, pintura, cobertura, defeitos ou vícios de

construção e, execução em desacordo com os projetos e normas pertinentes.

5-VISTORIA

De acordo com a vistoria realizada por uma equipe técnica no local, constatamos as

seguintes características do imóvel e passaremos a descrevê-las:

• Número de cômodos

•  Tipo de revestimento no piso do cômodo

^  • Tipo de revestimento utilizado nas paredes

•  Funcionamento dos pontos de consumo hidráulico

•  Funcionamento dos pontos de consumo elétrico.

5.1-DIMENSÕES LIMITES

O imóvel em questão possui área construída de 151,6 m2 e o terreno possui área na forma

geométrica de um polígono regular.

5.2- CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL

O referido imóvel é construído em alvenaria de tijolo cerâmico, cobertura de telha,

cerâmica e cobertura na garagem, todos os compartimentos em piso cerâmico, forro de

gesso, esquadrias de madeira em boa qualidade, instalações hidráulicas, elétricas e

sanitárias em pleno funcionamento não possui cerca elétrica.
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A edificação tem características de Residência Unifamiliar com:

•  2 Garagens para 2 veículos

•  2 salas de estar

•  1 banheiro social

•  2 suítes

•  1 quarto

•  1 cozinha

•  1 depósito

5.3- INFRAESTRUTURA DO LOCAL

Possui via de acesso revestida com pavimentação asfáltica, iluminação pública, rede de

água, rede de esgoto, rede de drenagem pluvial e coleta de lixo, além de transporte

coletivo nas proximidades.

5.4 JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DE ALUGUEL

A edificação residencial é utilizada como ponto de apoio para pessoas com necessidades

e com problemas de saúde, por isso, é justificado que a edificação possui localização

estratégica, por ter proximidade com 8 Hospitais utilizáveis pela população do município

de Ibiara-PB.

5.5 DA UTILIZAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS DE PESQUISA

Foi utilizado uma pesquisa técnica de dados de aluguel na região, considerando que a

edificação tenha 3 quartos, e sua área construída é de 151,6 m^. O aluguel médio por m^

é de 24 reais, com isso é conclusivo que o aluguel em questão estaria na faixa de 3634,8

reais para mais ou para menos dependendo o padrão do imóvel.

N''It- Pr-.;.'11. - -i ini ;' í. . P;. r r, f.-.-ij [i(, r.s .-iio M- ni.TiOimento Anual

Dados da pesquisa

★ ★
PHFfEIlURAI-lUtlIClPALDE

IBIARA
Tempo de paz. runto ao pro^resio^

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO
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Considerando que o imóvel é uma casa, foi considerado na pesquisa a variação do valor

do aluguel ao longo dos 12 meses anteriores, com isso temos através do gráfico:

I OVc variação em 3 meses ' O /o variação em 12 meses

R$ 2 350

RS 2.300

RS 2.2S0

R$ 2.200

RSZISO

RSZIOO

RSZ050

R$ 2.000

R$ 1.950

RS 1.900

Nov Dez Jan Tev Mar Abr Mai Jun 3ul Ago Sei Oct Nov

Gráfico de variação do aluguel médio para casa de 3 quartos

Dados mensais:

Data de medição

Novembro de 2023

Dezembro de 2023

Janeiro de 2024

Fevereiro de 2024

Março de 2024

Abril de 2024

Maio de 2024

Junho de 2024

Julho de 2024

Agosto de 2024

Setembro de 2024

Outubro de 2024

Novembro de 2024

Valor médio mensal

2275,00

2262,00

2310,00

2107,00

2120,00

2054,00

2261,00

1979,00

2036,00

2036,00

1980,00

1932,00

2182,00

Valor médio de aluguel do período de novembro de 2023, até novembro de 2024 é de

2124,83 R$.

★ ★ FHEfEIlURAMUNiCIFAtOE

IBIARA
Tíirpo ae paz. rume ao progresso'

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO
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6- CONCLUSÃO

Em virtude do estado de conservação, depreciação e valores médios de

aluguel na região, foi estipulado o valor aproximado de locação do referido

imóvel em R$ 2.100 (Dois Mil e cem reais).

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

V

ALUGA-SE"

FACHADA DA EDIFICAÇÃO

GARAGEM

★ ★
FBLFEIIUHA municipal C[

IBIARA
leiDpo da paz. ramo ao pro^resso^

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO
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QUARTO

y
-y.

BANHEIRO SOCIAL

PKÜElIUtiAliUtlICIPAiÜl

IBIARA
lerfps Je pfz. rumo t»9 proaresso^

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO
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Ibiara-PB, 10 De JANEIRO de 2025

Anderso^rmlnb de Araújo
Engenheiro divil

CREA-PB n" 162^0292-9

ANDERSON FiRMINO DE ARAÚJO

ENGENHEIRO FISCAL

CREA162220292-9

PREFEIIURA MUNICIPAL DE

IBIARA
Tempo Je paz. rumo ao pro^re%so^

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

■!% I COMISSÃO DE
■  I CONTRATAÇÃO

PARECER jurídico

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI N°
14.133/2021. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO. AUTIZAÇÃO.
PARECER FAVORÁVEL. CELEBRAÇÃO DO
CONTRATO.

1. DA CONSULTA

1. Trata-se de consulta encaminhada pela gestora municipal afim de apurar o procedimento

de contratação direta por meio da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 0005/2025, para o
objeto: locação de imóvel no municipio de João Pessoa, destinado a casa de apoio para

abrigar os pacientes do municipio de Ibiara-PB, que necessitam de tratamento for a de

domicilio (TFD), bem como para attender outras demandas da Saúde que não podem ser

supridas no âmbito municipal, atendendo a solicitação da secretaria municipal de Saúde.

2. A administração vem requerer a contratação direta para alugar imóvel, em area urbana

localizada na ciadade de JOÃO PESSOA, com a finalidade especifica de atender demanda de
tratamentos fora de domicilio.

3. O porcedimento adminsitrativo vem esmiuçar requisitos e ponderações a respeito da

/  , celebração de contrato de locação imóvel que servirar a esta administração, especificamente a

sec retaria de Desenvolvimento Social, com fulcro no art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/2021.

4. Para a verificação da legalidade e regularidade desta

contratação, antes da sua contratação, solicitou parecer desta assessoria jurídica o agente de

contratação.

5. A demanda tem natureza peculiar que é atender os usuários da saúde, onde são destinados

a capital para procedimentos médicos.

6. E o relatório, passo a opinar.

2.DA ANÁLISE JURÍDICA
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7. Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se- á à elementos

estritamente jurídica ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos

aspectos técnicos, administrativos, econômico-fmanceiros e quanto à outras questões não

ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

8. Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnicos-

administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando,

portanto, a decisão do gestor.

^  9. A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista

que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em

atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas

Consultivas - BCP n° 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de
conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-
se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em
questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico
deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza
sua manifestação naquele ponto.

rs
4 ,

10. Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora

perquiridas.

11. A Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios Gerais da Atividade

Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à

realização de prévio procedimento licitatório.

12. De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração Pública,

ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de

contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do ii^ciso XXI do art.

37, abaixo transcrito:
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Art.37.

[-]

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos tennos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

^  13. A referida Lei n° 14.133/2021, excepcionou, em seu art. 74, inciso V, a regra para a
mu

presente Licitação por procedimento de inexigibilidade, ora em razão de situações de flagrante

excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, entretanto, pela particularidade do

caso, o interesse público a julgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibilidade,

tendo em vista a particularidades dos serviços almejado pela secretaria em questão, vejamos:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

I  - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou

contratação de serviços que só possam ser fomecidos por produtor,

empresa ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública;

in - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação:

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de

credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de

instalações e de localização tornem necessária sua escolha, (grifei)
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14. O disposto supra citado do supracitado art. 74 prevê a inexigibilidade para a contratação

cujas características sejam "aquisição ou locação de imóvel cujas características de

instalações e de localização tornem necessária sua escolha", que é o caso em tela, visto que

somente o presente imóvel dispõe das características almejadas para suprir o interesse público,

de acordo com as características técnicas apensada aos autos.

15. Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um serviço

geral, onde qualquer imóvel satisfaria as necessidades da secretaria interessada.

16. Por fima, a demanda especializada tem o caminho a celebração do contrato mediante as

justificativas contidas, dado a particularidade do interesse público nesse caso específico.

3. CONCLUSÃO:

17. Expositis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta Assessoria manifesta-

se pela legalidade do processo administrativo em análise, OPINANDO pela possibilidade da

Celebração do Contrato de Prestação de Locação do Imóvel.

18. Por fim, deverá informar o procedimento no protal do gestor do Tribunal de contas do

Estado da Paraíba, em até o décimo dia do mês seguinte a sua elaboração, nos termo da

Resolução Normativa n° 08/201/3-TCE/PB.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Ibiara -PB, 15 de abril de 202. />

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Assessoria Jurídica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, DESTINADO A CASA DE APOIO PARA ABRIGAR
OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD),
BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÃO PODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL,
ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos: 07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 122 1017 2080
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
10 301 1011 2032 BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APS -
3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.

Ibiara - PB, 10 de Janeiro de.2025.

i ao BEBERRA^cs: gozive:

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpI@ibiara.pb.gov.br
www.ibiara.Db.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2025 às 15:37:17 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08920/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Leticia Hellen Marques Rodrigues.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara
Número da Licitação: 00005/2025
Órgão de Publicação: Sítio Eletrônico do Município
Data de Homologação: 15/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Ibiara
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 25.200,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, DESTINADO A CASA DE APOIO PARA
ABRIGAR OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DO
DOMICÍLIO (TFD), BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÃO PODEM SER
SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 25.200,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Yan Rahyoni Duarte Viana Felix
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 051.007.364-61
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim e63c7d1e259b3d07c3eb79502735bc74

Autorização da autoridade competente Sim 73baf8766951d67483f685ed8a49028c

Estimativa da despesa Sim 4d76b69c3502e57b6a19da6cff2060e5

Estudo Técnico Preliminar Sim d8f16da0c04e4e0de3780ee188124334

Formalização de demanda Sim 0e31c60cff4bea1194273b176347f448

Justificativa de preço Sim 4d76b69c3502e57b6a19da6cff2060e5

Justificativa para a escolha do contratado Sim e63c7d1e259b3d07c3eb79502735bc74

Previsão Orçamentária Sim 9b3c2c12b3edab37624d35fb0f165ae5

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Yan Rahyoni Duarte Viana Felix Sim c81606929f2d4231c9201067d20f3912
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João Pessoa, 30 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" IN00005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250113IN00005

CONTRATO N®: 00006/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARA E YAN RAHYONI DUARTE VIANA FELIX, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Ibiara - Rua Antonio
Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB, CNPJ n® 08.943.268/0001-79, neste ato representada
pela Prefeita Lucineide Vieira Pereira, Brasileira, Casada, Servidora Pública, residente e
domiciliada na Rua Leonam Rodrigues, SN - Casa - Centro - Ibiara - PB, CPF n° 043.558.784-55,
Carteira de Identidade n° 2492382 SSDS, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
YAN RAHYONI DUARTE VIANA FELIX - AV. CAP. JOSÉ PESSOA, 870 - JAGUARIBE - JOÃO PESSOA - PB, CPF
n® 051.007.364-61, neste ato representado por Yan Rahyoni Duarte Viana Felix, Brasileiro,
residente e domiciliado na Av. Cap. José Pessoa, 870, Ap 403 - Jaguaribe - João Pessoa - PB,
CPF n® 051.007.364-61, Carteira de Identidade n° 3881867 SSDS, doravante simplesmente
CONTEíATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00005/2025, processada nos termos
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas,
às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n° IN 00005/2025 - 02, de 15
de Janeiro de 2025, tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, DESTINADO A
CASA DE APOIO PARA ABRIGAR OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO
FORA DO DOMICÍLIO (TFD) , BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÃO PODEM SER
SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n° IN00005/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 25.200,00 {VINTE E CINCO MIL E
DUZENTOS REAIS).

Representado por: 12 x R$ 2.100,00.

CODIGO DISCRIMINAÇÃO !
NO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA,
DE APOIO PARA ABRIGAR 0$:

UNIDADE j QUANTIDADE < P.UNITÁRIO 1 P. TOTAL
Ilocação de imóvel
{destinado a casa
{pacientes DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM|
íDE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD) , BEM COMOj
PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NAoi
PODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO'
A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MÊS 12 2.100,00!

Total:

25.200,00

"25r2ÕÕ,Ò0l
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CLAUSUIA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minirao de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de Impostos: 07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 122 1017 2080
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
10 301 1011 2032 BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APS -
3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo
indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - Inicio: Imediato;

b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a
presente contratação, de serviço contínuo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente
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para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e  - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de

contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o  Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
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O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX -r 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo

0 Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade

Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

CLAUSUIA DÉCIMA QUINTA - DO FOEU):

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Conceição.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Ibiara - PB, 15 de Janeiro de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA

Prefeita Constitucional

043.558.784-65

PELO CONTRATAI9

YAN RAHYONI ÒQ ARTE VIANA FELIX

051.007.364-6Í1
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, DESTINADO A CASA DE APOIO PARA ABRIGAR
OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD). BEM
COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÃO PODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL.
ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL; Inexigibllldade de
Licitação n» IN00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- 10 122 1017 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 07.001 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1011 2032 BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO
PRIMÃRIA Ã SAÚDE - APS - 3390 36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.. VIGÊNCIA: até o final
do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ibiara e: CT N» 00006/2025 -15.01.25 -
YAN RAHYONI DUARTE VIANA FELIX - R$ 25.200,00.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. DESTINADO A
CASA DE APOIO PARA ABRIGAR OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB
QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD), BEM COMO
PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÃO PODEM SER
SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL. ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Inexlgibilidade de
Licitação n° IN00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 07.000
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 122 1017 2080 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 07.001 FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - 10 301 1011 2032 BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE - APS - 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ibiara e: CT N" 00006/2025 -
15.01.25 - YAN RAHYONI DUARTE VIANA FELIX - R$ 25.200,00.
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ESTADO DA paraíba

MUNICÍPIO DE IBIARA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA, DESTINADO A CASA DE APOIO PARA
ABRIGAR OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-
PB QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DO
DOMICÍLIO (TFD), BEM COMO PARA ATENDER
OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÃO PODEM
SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO
A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de
Licitação n" IN00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não
Vinculados de Impostos: 07.000 SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - 10 122 I0I7 2080 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

^  07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1011 2032
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE - APS - 3390.36 99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de
2025.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Ibiara e: CT N® 00006/2025 - 15.01.25 - YAN RAHYONI

DUARTE VIANA FELIX - R$ 25.200,00.
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ATA DA SESSÃO SOLENE 

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando-se às onze horas, nx; 
prédio sede da Camara Municipal de Ibiara (CNPJ 24.231.987/0001-13), em Sessdo Solene de 
posse, na presenga dos Vereadores do Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do 
Vereador EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568- 01) e secretariada pela 
Vereadora JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenga registrada dos Vereadores 
DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS 
PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES 
PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 
SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA -« VERA LUCIA JUSTINO DE 
ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, CPF 043.558.784- 
65 e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT, CPF 338.648.884-68, cleitos e diplomados pelo 
Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar compromisso, 
respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de Ibiara (CNPJ 08.943.268/0001-79). 
Após o cumprimento de todas as formalidades regimentais e legais, prestaram o compromisso 
nos termos do art. 28 da Lei Organica Municipal. Em seguida, foi à sessão suspensa por quinze 
minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta 

lida, discutida e aprovada à unanimidade, a qual, vai assinada pelo Presidente da Camara, pelos 
demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores Juridicos, Ilo Istêneo Tavares 
Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Ibiara-PB, 1° de janeiro de 2025. 

EoDEMAR NUNES ROBRIGURS L/lj%%%v%fi%@fié%% 
Presidente (PL) Prefeita 

. / e 

/ “kÁÉWº*/M'(( LAK ot 3{{4// 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO SEBASTIAO HAMILTON PALITO 

1 Secretana Vice-Prefeito 

am oA dedamo f L Ldl 
DAMIÃO ALVES DE SO NCISCO DE ASSIS P. DA SILVA 

Vereador (PL) Vereador (MDB)
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FRANCISCO FRA,' ó R DE CARVALHO /%H% AL Esfi%ím 
Vereador (PL) Vereador (PL) 

Q8 iy o s MARGAKIDA KAMALHO DE SOUSA MIT ENY ALEXANDRE DE LIMA 
Vereadora (MDB) Vereadora (Unido Brasil) 

% 7 
VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE  ILO ISTENBO/TAVARES RAMALHO 

Vereadora (PL) OAB/PB 19.227 

A 
WAST ION VITORINO 

OAB/PB 23.561 
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TERMO DE POSSE 

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando-se às onze horas, no 
prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001-13), em Sessão Solene de posse, na presença 
dos Vereadores do Município de Ibiara, Estado da Paraíba, sob a Presidência do Vereador EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568-01) e secretariada pela Vereadora JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, com a presenca registrada dos Vereadores DAMIAO ALVES DE SOUSA, 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 
FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE 
LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE 
VIEIRA PEREIRA (CPF 043.558.784-65) e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT (CPF 
338.648.884-68), eleitos e diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para 
tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de 
Ibiara (CNPJ 08.943.268/0001-79). Apés o cumprimento de todas as formalidades regimentais e 
legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 28 da Lei Orgénica Municipal. Em seguida o 
Presidente declarou ambos empossados nos cargos de Prefeita e Vice-Prefeito do municipio de 
Ibiara, facultando-lhes a palavra. Para constar, eu Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1º Secretaria, 

lavrei o presente termo, que depois de lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da Camara, pelos 

demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores Juridicos, Ilo Isténeo Tavares 

Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Ibiara-PB, 1° de janeiro de 2025. 

},,‘A,(WD 1 mç CUDEMAR NUn RUDREGÇÃO bw\ AA cenetos K'W 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES JOSEFA JANAINA PEREIRA F 

Presidente (PL) 1º Secretária / 

aaac i _)7/ /Já L VEA ÉIZÉÃ( ASTAOH LTON PAPITOT 
Prefeita V:ce-Prefe!to 

Y00 AN da SAuino WWLÁWÁÁ«L— 
DAMIAO ALVES DE SOUSA FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA 

Vereador (PL) Vereador (MDB)
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ORNAL OFICIAL 
Estado da Paraíba 

MUNICÍPIO DE IBIARA 

EDIÇÃO ESPECIAL - Ano IX 1º DE JANEIRO DE 2025. 

ATOS DO LEGISLATIVO 

ATA DA SESSÃO PREPARATÓRIA 
No primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando 
se às dez horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Município de Ibiara, Estado da Paraíba, eleitos 
nas eleições municipais 2024, sob a Presidência Provisória do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01), na forma do art. 3º 
do Regimento Interno da Câmara, em Sessão Preparatória, para proceder à posse 
dos parlamentares que terão mandatos a se iniciar nesta data, em observância ao 
comando constitucional. Declarados abertos os trabalhos, o Senhor Presidente 
convidou a mim JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para secretariar os 
trabalhos desta sessão, a quem passou a palavra para proceder à chamada, tendo 
sido registradas as presenças de todos os Vereadores Eleitos e diplomados, quais 
sejam: DAMIÃO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, 
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR 
DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA 
FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE 
DE LIMA e VERA LÚCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE. Em seguida, o 
Senhor Presidente solicitou que todos os parlamentares entregassem os seus 
respectivos diplomas, expedidos pela Justica Eleitoral, & Mesa Diretora 
Conferidos todos os diplomas, o Senhor Presidente convidou a Vereadora 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para proceder à leitura do 
Juramento, na forma do art. 3º do Regimento Intemo da Câmara Após o 
Juramento proferido por todos, o Senhor Presidente declarou a todas e a todos 
empossados no mandato de Vereador, com início nesta data, e com prazo 
estabelecido pela Constituição Federal. Ato contínuo, o Senhor Presidente 
informou que 30 (trinta) minutos após o encerramento da referida sessão, seria 
realizada nova sessão preparatória, nos termos do art 7º e seguintes do 
Regimento Intemo, para escolha dos membros da futura Mesa Diretora da 
Câmara para o biênio 2025/2026, restando aberto o prazo para registro daqueles 
que desejassem concorrer aos cargos da Mesa Diretora. Em seguida, foi & sessão 
suspensa por quinze minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de 
Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada 4 unanimidade, a 
qual vai assinada pelos vereadores empossados e pela assessoria jurídica. 

Ibiara-PB, 1º de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisório (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretária da Sessão (PL) 

DAMIÃO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

TERMO DE POSSE 
Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às dez horas, no prédio sede da Camara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, eleitos 
nas eleigdes municipais 2024 e Diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do 
estado da Paraiba, sob a Presidéncia Proviséria do Vereador EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568-01), na forma do art. 3° e seguintes do 
Regimento Intemo da Câmara e da Lei Orginica Municipal, em Sessio 
Preparatéria, para proceder & posse e o compromisso dos parlamentares que terão 
mandatos a se iniciar nesta data, em observincia ao comando constitucional 
Declarados abertos os trabalhos, o Senhor Presidente convidou o Assessor 
Juridico Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227), para assessorar os 
trabalhos desta sessão. Dando-se prosseguimento, o Senhor Presidente, nomeou a 
Vereadora Eleita JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, como Secretária, a 
quem passou a palavra para proceder & chamada e conferéncia dos Diplomas, 
tendo sido registradas as presenças de todos os Vereadores Eleitos e diplomados, 
quais sejam DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO 
FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY 
ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE. 
Conferidos todos os diplomas, o Senhor Presidente convidou a Vereadora 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para proceder à leitura do 

Turamento, na forma do art. 3° do Regimento Intemo da Câmara, que assim o fez 
“PROMETO CUMPRIR DIGNAMENTE O MANDATO QUE ME FOI 
CONFERIDO, RESPEITAR A  CONSTITUICAO FEDERAL A 
CONSTITUICAO DO ESTADO E A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO E 
OBSERVAR AS LEIS DO MEU PAÍS, TRABALHANDO PELO 
ENGRANDECIMENTO DO MUNICÍPIO E O BEM ESTAR DA 
POPULAÇÃO”, os demais Vereadores ao serem nominados individualmente 
pelo Secretirio declararam: “ASSIM O PROMETO”. Apés o Juramento 
proferido por todos, o Senhor Presidente declarou todos empossados no mandato 
de Vereador, com micio nesta data e com prazo estabelecido pela Constituição 
Federal. Do que para constar eu, JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO 
Secretiria ad hoc, lavrei o presente Termo, que vai assinado por mim, pelos 
demais vereadores empossados e assessor juridico Tlo Isténeo Tavares Ramalho 
(OAB/PB 19.227), depois de lido e achado conforme 

Toiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATA DA SESSAO ESPECIAL DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICPAL DE IBIARA PARA O BIENIO 2025/2026 

No primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às dez horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Municipio de Iiara, Estado da Paraiba, eleitos 
nas eleições municipais 2024, sob a Presidéncia Proviséria do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01), na forma do art. 7° 
e seguintes do Regimento Interno da Câmara, em Sessdo Preparatoria, visando 
eleger a Mesa Diretora da Casa Legislativa para o Biénio 2025/2026. Declarados 
abertos os trabalhos, o Senhor Presidente convidou o Assessor Juridico Tlo 
Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227), para assessorar os trabalhos desta 
sessão. Dando-se prosseguimento, o Senhor Presidente, nomeou a Vereadora 
Eleita JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, como Secretiria, a quem 
passou a palavra para proceder 4 chamada, tendo sido registradas as presengas de 
todos os Vereadores, quais sejam: DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 
FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 
SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE 
ALBUQUERQUE. Em seguida, o Senhor Presidente declarou aberto o processo 
eleitoral, solicitando à Secretiria que procedesse a leitura das candidaturas 
registradas junto à Secretaria da Casa, sendo apresentada a Chapa Unica, em 
bloco com a seguinte composicio: Presidente: EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES; 1° Vice-Presidente: DAMIAO ALVES DE SOUSA; 2º Vice 
Presidente: JAIRO ALVES PEREIRA; 1 Secretáriz JOSEFA JANAINA 
PEREIRA DE SOUSA; 2° Secretario: FRANCISCO FRANCINIR DE 
CARVALHO. Iniciando-se o processo de votação, na forma regimental, fora 
chamado nominalmente cada vereador para computar seu voto, até o escrutinio 
de todos os vereadores. Encerrada a votagdo, o Presidente determinou à 
Secretiria a contagem dos votos, sendo computados 9 (nove) votos favoráveis a 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (Presidente); 9 (nove) votos favoráveis a 
DAMIAO ALVES DE SOUSA (1° Vice Presidente), 9 (nove) votos favoráveis a 
JAIRO ALVES PEREIRA (2° Vice-Presidente), 9 (nove) votos favoráveis a 
JOSEFA JANAINA PEREIRA DE SOUSA (I* Secretiria), 8 (oito) votos 
favoraveis a FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO (2° Secretirio), sendo 
a Chapa única declarada vencedora, sendo eleitos como membros da Mesa 
Diretora para o Biénio 20252026 Presidente: EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES; 1° Vice-Presidente: DAMIAO ALVES DE SOUSA; 2º Vice- 
Presidente: JAIRO ALVES PEREIRA; 1 Secretáriz JOSEFA JANAINA 
PEREIRA DE SOUSA; 2° Secretario: FRANCISCO FRANCINIR DE 
CARVALHO. A Mesa Diretora fora empossada imediatamente para um mandato 
de dois anos, miciando-se imediatamente, no dia 1° de janeiro de 2025 e 
encerrando-se no prazo regimental. Apés facultar a palavra, que foi utilizada 
pelos que desejaram, o Presidente empossado, EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES Convocou a todos os vereadores para a Sessão Solene de Posse da 
Prefeita e Vice-Prefeito eleitos, que acontecerá logo em seguida na sede da 

Prefeita Constitucional - LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 

SEMANA CCCLXVII

Impresso por convidado em 22/02/2025 00:18. Validação: 8852.FEBF.9A0E.3942.FB7B.9DBD.9075.A2FC. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 08920/25. Data: 30/01/2025 15:39. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

57

57



IBIARA - PB 

Câmara Municipal. Por fim, encerrou a sessão e determinou a lavratura da 

presente ata, que também servirá de termo de posse e exercício, e que lida, 
aprovada e achada em conforme, vai assinada por mim, secretária, vereadores e 
pelo Assessor Jurídico Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227). 

TIbiara-PB, 1º de janeiro de 2025. 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisório (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretária da Sessão (PL) 

DAMIÃO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTÊNEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATA DA SESSAO SOLENE 

Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às onze horas, no prédio sede da CAmara Municipal de Ibiara (CNPJ 
24.231 987/0001-13), em Sessão Solene de posse, na presenga dos Vereadores do 
Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01) e secretariada pela 

Vereadora JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenga 

registrada dos Vereadores DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR 

NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, 

JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 

SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE 

ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, CPF 

043.558.78465 e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT, CPF 338.648.884-68, 

eleitos e diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para 
tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do 
Municipio de Ibiara (CNPJ 08 943 268/0001-79). Após o cumprimento de todas 

as formalidades regimentais e legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 
28 da Lei Orgânica Municipal Em seguida, foi à sessdo suspensa por quinze 
minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de Posse. Reabertos os 
trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada & unanimidade, a qual, vai assinada 
pelo Presidente da Câmara, pelos demais Vereadores presentes, pelos 
empossados e Assessores Juridicos, Ilo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 
19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Tbiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA - Prefeita 
SEBASTIAO HAMILTON PALITOT - Vice-Prefeito 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (Unio Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

TERMO DE POSSE 
Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às onze horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), em Sessão Solene de posse, na presenga dos Vereadores do Municipio de 
Iviara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do Vereador EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES (CPF 258.413.568-01) e secretariada pela Vereadora JOSEFA 
JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenca registrada dos Vereadores 
DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, 
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR 
DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA 
FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE 
DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE, compareceram a 
Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA (CPF 043.558.784-65) e SEBASTIAO 
HAMILTON PALITOT (CPF 338.648.884-68), eleitos e diplomados pelo Juizo 
da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar 
compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de Ibiara 
(CNPJ 08.943.268/0001-79). Apés o cumprimento de todas as formalidades 
regimentais e legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 28 da Lei 
Orgénica Municipal Em seguida o Presidente declarou ambos empossados nos 
cargos de Prefeifa e Vice-Prefeito do municipio de Ibiara, facultando-lhes a 
palavra. Para constar, eu Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1* Secretária, lavrei o 
presente termo, que depois de lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da 
Cémara, pelos demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores 
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Juridicos, Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino 
da Silva Santos (OAB/PB 23.561) 

Toiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA - Prefeita 
SEBASTIAO HAMILTON PALITOT - Vice-Prefeito 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATOS DO EXECUTIVO 
DECRETO 01/2025 

“DECRETA PONTO FACULTATIVO PARA O SERVICO 

PUBLICO MUNICIPAL E ADOTA PROVIDENCIAS 

CORRELATAS.” 

A Prefeita Constitucional de Iviara — PB, Lucineide Vieira Pereira, no uso de 
suas atribuigdes, conferidas pelo artigo 39 e seguintes da Lei Orgânica 
Municipal, 
DECRETA. 
Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo nos dias 02 e 03 de janeiro de 2025 
ressalvados os servigos denominados essenciais, os quais não sofrerão alteração 
de funcionamento durante o período citado. 
Pardgrafo único — Ficam entendidos como servios essenciais aqueles cuja 
interrupção causam danos imediatos & populagdo como SAMU, Plantdes da 
Unidade Mista de Saúde, limpeza urbana, preservagio do patriménio publico 
(vigilantes e guarda municipal) e similares. 
Art. 2° - Todos os veículos oficiais deverdo ser mantidos recolhidos no pátio da 
Prefeitura Municipal e ser liberados uma hora antes do inicio do expediente do 
dia 06/01/2025, sendo que qualquer liberação excepeional, deverá ser precedida 
de autorização do responsavel pela frota, salvo ambuldncias e demais veiculos da 
Secretaria Municipal de Saúde utilizados para urgéncias e emergéncias. 
Art. 3° - Todos os servidores efetivos deverdo apresentar às suas respectivas 
lotagdes às no dia 06 de janeiro de 2025 para o desempenho normal das 
atividades profissionais. 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, 
Art. 5° — Ficam revogadas as disposicdes em contrério 

Tbiara— PB, 1° de janeiro de 2025 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

PREFEITO CONSTITUCIONAL — FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 

EDITOR CHEEFE - (Cargo Vago) 

Instituido pela Lei Municipal 444 de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAiE
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

tAUNICtó

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, DESTINADO A CASA DE APOIO PARA ABRIGAR
OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD),
BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÃO PODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL,
ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos: 07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 122 1017 2080
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
10 301 1011 2032 BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APS -
3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.

Ibiara - PB, 10 de Janeiro de.2025.

i ao BEBERRA^cs: gozive:

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpI@ibiara.pb.gov.br
www.ibiara.Db.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79

Impresso por convidado em 22/02/2025 00:18. Validação: 9B3C.2C12.B3ED.AB37.624D.35FB.0F16.5AE5. 
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Proposta de Preço para Aluguel

Locador: YAN RAHYONI DUARTE VIANA FELIX, CPF: 051.007.364-61,

residente e domiciliado a Avenida Cap. José Pessoa, 870, Ap 403 - Jaguaribe -

João Pessoa - PB

Localização do imóvel: Casa Residencial, situada à Rua Prof° Renato Carneiro
da Cunha, 102, CEP 58.015-360, Jaguaribe, João Pessoa - PB.

Descrição do imóvel: 01 terraço, 02 garagens, 02 salas de estar, 01 cozinha, 3

quartos sendo 02 suítes, 01 quintal, 01 depósito, 01 banheiro social

Valor do aluguel: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

Vigência do contrato: 12 (doze) meses

14 de Janeiro de 2025

Atenciosamente,

YAN RAHYÒkl DUARTE VIANA FELIX
CPF! 051.007.364-61

,x
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10/01/2025, 13:40 aboutiblank

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°doCPF: 051.007.364-61

Nome: YAN RAHYONI DUARTE VIANA FELIX

Data de Nascimento: 09/07/1999

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 09/11/2001

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às; 13:39:52 do dia 10/01/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 496F.AC80.22D9.060A

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

about;blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: YAN RAHYONI DUARTE VIANA FELIX

CPF: 051.007.364-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacionai (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:27:55 do dia 10/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/07/2025,

Código de controle da certidão: 868B.88A6.FDA2.C112
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

(r

.V"
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO: 0A4B.83AF.5114.ADDC Emitida no dia 10/01/2025 às 13:38:17

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 051.007.364-61

R.G. : 3881867-SSP/PB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

(r
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: YAN RAHYONI DUARTE VIANA FELIX

CPF: 051.007.364-61

Certidão n^: 2072951/2025

Expedição: 10/01/2025, às 13:28:43

Validade: 09/07/2025 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que yan rahyoni duarte viawa felix, inscrito (a) no CPF

sob o n® 051.007 .364-61, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

(y->s

Dúvidas e sugescèíes: cndr.9cst.jus.br

Impresso por convidado em 22/02/2025 00:18. Validação: 4823.EBE8.C946.BEF5.D9B0.BB14.515D.A1CA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08920/25. Data: 30/01/2025 15:39. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 051.007.364-61

Nome: YAN RAHYONI DUARTE VAIANA FELIX

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil; SOLTEIRO

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 3881867 SSDS PB

Data de nascimento: 09/07/1999

Nome da mãe: ANA CLAUDIA DUARTE VIANA FELIX

Nome do pai: EDMILSON FELiX JÚNIOR

Certidão emitida às 13:37 de 10/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência doTJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soiicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo soiicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/vandarcertldao e insira o
código de validação: QAoY.VSrl. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 22/02/2025 00:18. Validação: 4823.EBE8.C946.BEF5.D9B0.BB14.515D.A1CA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08920/25. Data: 30/01/2025 15:39. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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MONTEIRO DA FRANCA
Serv i ço Notcr ia O f í c I o

lABELiÁO

DAMÁStO FRANCA JÚNIOR
TABELIÃO SUBSTITUTO

HERÓFILO MACIEL FRANC

ESCRITURA PÚBLICA DE INVENTÁRIO E PARTILHA DO ESPÓLIO DE
ARNALDO GONÇALVES VIANA,

OUTORGANTES E RECIPROCAMENTE OUTORGADOS:

VIÚVA: SEVERINA DUARTE VIANA

-Sí:.£.

•íW

HERDEIROS DESCENDENTES:

FILHOS: ANA CLAUDIA DUARTE VIANA
ALUISIO DUARTE VIANA
ADELSON DUARTE VIANA
MARIA ALBANISA VIANA MONTEIRO
ARNALDO GONÇALVES VIANA JÚNIOR
MARCOS AURÉLIO DUARTE VIANA
ALBA LÚCIA DUARTE VIANA SODRE
ANA LÚCIA DUARTE VIANA GADELHA

ADVOGADO ASSISTENTE: DR. FÁBIO ANTÉRIO -ERNANDES

SAIBAM quantos esta Pública Escritura virem que aos 09 (nove) dias do més de setembro do ano de
2016 (dois mil e dezesseis), neste 5" OFICIO DE NOTAS CARTORIO MONTEIRO DA FRANCA, situado
na Av. Pres. Epitácio Pessoa, 416 - Torre, João Pessoa - PB, foi lavrado o presente Instrumento de
Escritura Pública em que. perante mim. Damásio da Franca Júnior - Titular, compareceram as partes
entre si justas e contratadas a saber, como OUIORGANTES e reciprocamente OUTORGADOS: A
meeira SEVERINA DUARTE VIANA, brasileira, viúva do autor da herança, do lar, portadora do RG n"
1.416.247 2" via SSP/PB e do CPF n° 839.961.504-82, residente e domiciliada na Rua Capitão José
Pessoa, n° 870, Apto. 102, Jaguaribe, nesta capi al; A herdeira: ANA CLAUDIA DUARTE VIANA,
brasileira, divorciada, analista de trade marketing, portadora do RG n" 1841126 SSP/PB e do CPF n"
000.830.194-80, residente e domiciliada na Rua Proiessor Renato Carneiro da Cunha. n° 102, Jaguaribe.
nesta capital; O herdeiro ALUISIO DUARTE VIANA, brasileiro, aposentado, portador do RG n" 320.374
2® via SSDS/PB e do CPF n° 160.833.344-20, casado sob o Regime da Comunhão Parcial de Bens, em
data de 14/06/2007, com ROSANI DE OLIVEIRA SANTOS VIANA, brasileira, do lar, portadora do RG n°
3.183.416 2® via SSDS/PB e do CPF n° 067.294.984-98. residentes e domiciliados na Av. Capitão José
Pessoa, n° 870, Apto. 101, Jaguaribe, nesta capital; O herdeiro ADELSON DUARTE VIANA, brasileiro,
aposentado, portador do RG n' 474.245 2® via SSP/PB e do CPF n" 181.879.354-72, casado sob o
Regime da Comunhão Parcial de Bens em data de 04/02/1982 com MARIA SOLANGE DA SILVA
VIANA, brasileira, recepcionista, portadora do RG n'^ 513.472 2® via SSP/PB e do CPF n° 250.442.654-
20, residentes e domiciliados na Avenida Umbuzeiro, n° 103, Apto 201, Manaíra, nesta capital; A
herdeira MARIA ALBANISA VIANA MONTEIRO, urasHeira, aposentada, portadora do RG n° 441.368
SSP/PB e do CPF n° 203.231.824-53, casada sob o Regime da Comunhão Parcial de Bens. em data de
19/05/1980 com PAULO TOMÊ MONTEIRO, brasileiro, comerciante, portador do RG n° 163.854 2® via
SSP/PB e do CPF n° 067.703.554-34, residentes e domiciliados na Av. Alberto de Brito, n° 995, Apto.
102, Jaguaribe, nesta capital;0 herdeiro ARNALDO GONÇALVES VIANA JÚNIOR, brasileiro,
divorciado, funcionário público federal portador do RG n° 934.323 2® via SSP/PB e do CPF n'
395.001.604-04, residente e domiciliado na Av. Antonio Lira, n° 458, Apto. 111, Tambaú; nesta capital; O
herdeiro MARCOS AURÉLIO DUARTE VIANA, brasileiro, empresário, portador do RG n° 1.238.506
SSP/PB e do CPF n° 658.242.104-20, casado sob c Regime da Comunhão Parcial de Bens, em data de

Av. Epiróclo Pessoa, 41 ó - Torre - CEP: 51)040-000 Telefax: (83) 3244.8000 - lèQD;;£ôssi>a-P8
cartorio@monfeirodafranca.com.br

Impresso por convidado em 22/02/2025 00:18. Validação: 4823.EBE8.C946.BEF5.D9B0.BB14.515D.A1CA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08920/25. Data: 30/01/2025 15:39. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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'-̂ ^2/1994 com GILVANDA DOS SANTOS OLIVEIRA VIANA brasileira, do lar. portadora do RG n®
1.631.006 2^ via SSP/PB, e do CPF n° 854.737.404-30, residentes e domiciliados na Rua Professor
Renato Cameiro da Cunha, n° 85. Jaguaribe. nesta capital; A herdeira ALBA LÚCIA DUARTE VIANA
SODRE, brasileira, funcionária pública estadual, ponadora do RG n° 1.161.863 2^ via SSP/FB e do CPF
n° 552.893.554-72, casada sob o Regime da Comunhão Parcial de Bens, em data de 05/07/1993, com
JOSÉ HELDER BEZERRA SODRÉ. brasileiro, contudor, portador do RG n° 1.004.782 2' via SSP/PB e
do CPF n® 451.694.034-53. residentes e domiciliados na Av. Capitão José Pessoa. n° 870 Apto. 201,
Jaguaribe, nesta capital; A herdeira ANA LUCIA JUARTE VIANA GADELHA GADELHA, brasileira,
funcionária pública municipal e estadual, portadora do RG n° 1773212 SSP/PB e do CPF rP
980.126.064-53, casada sob o Regime da Comunhão Parcial de Bens em data de 02/01/1997. com
ISAAC NEWTON DE FREITAS GADELHA, brasileiro, contador, portador do RG n 1.494.369 SSP/PB e
do CPF n 804.868.864-68, residentes e domiciliadoí na Rua Silvino Lopes. n° 755. Apto. 301, Tambaú,
nesta capital; tendo como ASSISTENTE JURÍDICO o Dr. FÁBIO ANTÉRIO FERNANDES, brasileiro,
divorciado, advogado, inscrito no OAB/PB sob 10202, portador do RG n" 1.665.235 2' via
SSP/PB e do CPF n" 000.809.724-03, com endereço profissional na Rua Rodrigues de Aquino, n°
358, Centro, nesta capital; todas as partes e advogado, devidamente identificados pelos documentos
apresentados e cuja capacidade reconheço, pelo que dou fé. Os OUTORGANTES e reciprocamente
OUTORGADOS, devidamente assistidos por seu Advogado acima nomeado, requereram fosse lavrado
inventário e a respectiva partilha dos bens deixados em decorrência do falecimento de ARNALDO
GONÇALVES VIANA, declarando o que segue 1 - DO AUTOR DA HERANÇA: ARNALDO
GONÇALVES VIANA, era brasileiro, casado sob regime da Comunhão de Bens com SEVERINA
DUARTE VIANA, portador do RG n® 372.717 .>SP/PB e do CPF n® 089.094.744-91, filho de
Sebastião Gonçalves Viana e de Severina Cruz Viana, tendo nascido na cidade de Bananeiras/PB,
no dia 28/12/1927. O falecimento do referido autor da herança ocorreu no dia 26/08/2006. às 08h:30mln.
nesta capital, conforme Certidão de Óbito expedida pelo 8° Registro Civil das Pessoas Naturais Comarca
de João Pessoa/PB - Serviço Registrai "Fausto de Oliveira", registrado o óbito no livro C-l, FIs. 203, sob
n° 810, em data de 26/08/2006; 2 - DOS HERDEIROS: O autor da herança possuía os seguintes filhos'
ANA CLAUDIA DUARTE VIANA, ALUISIO DUAFTE VIANA, ADELSON DUARTE VIANA, MARIA
ALBANISA VIANA MONTEIRO, ARNALDO GONÇALVES VIANA JÚNIOR, MARCOS AURÉLIO
DUARTE VIANA, ALBA LUCIA DUARTE VIANA SODRE e ANA LUCIA DUARTE VIANA GADELHA,
acima qualificados, que são seus herdeiros; 3 - CA NOMEAÇÃO DE iNVENTARIANTE: A herdeira
ANA CLAUDIA DUARTE VIANA, nomeia-se inventariante do presente espólio nos termos"Ariigo 617.111
do Código de Processo Civil, Lei n° 13.105, de 16/03/2015"., conferindo-lhe todos os poderes que se
fizerem necessários para representar o espólio em Juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos de
administração dos bens que possam eventualmente estar fora deste inventário e que serão objeto de
futura sobrepartilha, nomear advogado em nome do aspólio, ingressar em Juízo, ativa ou passivamente,
podendo enfim praticar todos os atos que se fizerem necessários à defesa do espólio e do cumprimento
de suas eventuais obrigações formais, tais como outorga de escrituras de imóveis Já vendidos e
quitados. A nomeada declara que aceita este encargo, prestando compromisso de cumprir eficazmente
seu mister, comprometendo-se desde Já. a prestar conta aos herdeiros, se por eles solicitado. Declara
expressamente não ter conhecimento de que o de cujus" tenha deixado testamento, conforme
Certidão Negativa de Testamento Emitada pelo OENSEC, com ref. Sob n" 481261, em data de
21/07/2014; Declara ainda estar ciente da responsabilidade civil e criminal pela declaração de bens e
herdeiros e veracidade de todos os fatos aqui relatí dos. 4 - DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS: O "de
cujus" possuía, por ocasião da abertura da sucessão a meação do seguinte bem imóvel, tendo em vista
que a viúva Já é meeira; 4.1) 50% da Casa n" .560 (mil quinhentos e sessenta) da Avenida
Centenário, no bairro de Cruz das Armas, nesta cidade, edificado em terreno próprio, construída de
taipa e coberta de telhas, medindo 3m, 30 (três metros e trinta centímetros) de largura na frente e fundos
por 20m.00 (vinte metros) de comprimento de ambos os lados, limitando-se pela frente com a Avenida
Centenário, lado direito com a casa s/n°, lado esquerdo com a casa s/n° e fundos com quintais de casas
vizinhas; devidamente registrada no Cartório Caries Ulysses - Registro de Imóveis da Zona Sul.
matrícula n°36218, no valor de R$ 70.000.00 (setenta mil reais), sendo entretanto a meação no valor de
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais); 4.2) 50% (cinqüenta por cento) de 50% (cinqüenta por cento),
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) da pane que lhe cabe da Casa n® 102 (cento a dois), da
Rua Professor Renato Carneiro da Cunha, antiga Rua da Paz, no bairro de Jaguaribe, nesta V/
cidade, construída em alvenaria de tijolos e coberta de telhas, com porta, Janela e terraço ccm varanda
de frente, sala única, cozinha, dois quartos internos, ivc banhe'i''c érea de senr-çc cozera a.a~ce's /S
oitão livre do lado direito, e mais instalações de éC'..3 -..zesâ" :='i e.- :5"e~: c:. ■:
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6m00 (seis metros) de largura na frente e nos fundos, por 30m00 (trinta metros) de comprimento
25 ambos os lados, limitando-se pela frente com a Rua de sua situação, lado direito com a casa n° 98
■"cventa e oito), lado esquerdo com a casa n° 108 (cento e oito) e fundos com quintal da casa n® 392
yezentos e noventa e dois); devidamente registrada no Cartório Carlos Uiysses — Registro de Imóveis
zi Zona Sui, matricula n® 74390, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), sendo entretanto a
-eação no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais): sendo oaoo o imposto "Causa Mortis^lTCD) ao
Governo do Estado da Paraíba, no valor de RS 2.224.38 fdois mil duzentos e vinte e quatro reais e
trinta e oito centavos), conforme Guia de n" 006830 em data de 17/06/2015: tendo sido pago o
'mposto de "Causa Mortis"(ITCD) ao Governo do Estado da Paraíba, no valor de R$ 350.00
(Trezentos e cinqüenta reais), com desconto de 10% (dez por cento), ficando no valor de R$ 315,00
trezentos e quinze reais), conforme Guia de n" 013163 em data de 23/05/2016: sendo papo o

■'TTDOsro de "Causa f^ortis^lTCD) ao Governo do Estado da Paraíba, no valor de R$ 78.75 (setenta
e oito reais e setenta e cinco centavos), conforme Guia de n" 014938 em data de 17/05/2016: O
•:!=' líquido dos bens e haveres, monta em R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), sendo entretanto a
-eeção correspondente a 50% deste valor, 5-DOS DÉBITOS: O Inventariante declara que o "de cujus'
~êc deixou, na ocasião de seu falecimento, nenhum débito; 6 - DA PARTILHA: 6.1) A herdeira: ANA
CLAUDIA DUARTE VIANA, renuncia os seus direitos sobre a parte que lhe cabe por herança, no bem
zescdto no item 4.1, em favor dos herdeiros: ALUISIO DUARTE VIANA, ADELSON DUARTE VIANA,
MARIA ALBANISA VIANA MONTEIRO, ARNALDO GONÇALVES VIANA JÚNIOR, MARCOS
AUREUO DUARTE VIANA, ALBA LÚCIA DUARTE VIANA SODRE e ANA LÚCIA DUARTE VIANA
GADELHA, já qualificados; Os herdeiros: ALUlUO DUARTE VIANA. ADELSON DUARTE
VIASA. MARIA ALBANISA VIANA MONTEIRO. ARNALDO GONÇALVES VIANA JÚNIOR. MARCOS
A JREU.O DUARTE VIANA. ALBA LÚCIA DUARTE VIANA SODRE e ANA LÚCIA DUARTE VIANA
GADELHA, já qualificados, renunciam os seus direitos sobre a parte que lhe cabem por herança, no
:r~- ZBS0"*.o no item 4.2, em favor da herdeira ANA CLAUDIA DUARTE VIANA; 7) Desta feita conclui-
5r oue CS 100% (cem por cento) do bem descrito no item 4.1, ficarão, para os herdeiros : ALUISIO
DJÃRTE VIANA, ADELSON DUARTE VIANA, MARIA ALBANISA VIANA MONTEIRO, ARNALDO
GONÇALVES VIANA JÚNIOR, MARCOS AURÉLIO DUARTE VIANA, ALBA LÚCIA DUARTE VIANA
SODRE e ANA LÚCIA DUARTE VIANA GADELHA, Já c ualificados; e os 100% (cem por cento)^ do

rr?r-'T2 ro item 4.2, ficará exclusivamente para a herdeira ANA CLAUDIA DUARTE VIANA, acima
Zisaií^cada; Desse modo, segue a seguinte partilha: O herdeiro ALUISIO DUARTE VIANA, Já
z^ziflcado. zscer.é oor herança. 14,28% do bem descrito no item 4.1; O herdeiro ADELSON DUARTE
.:asa. já qualificado, caberá por herança. 14,28% do bem descrito no item 4.1; A herdeira MARIA
A^BANíSA VIANA MONTEIRO, Já qualificada, caberá por herança, 14,28% do bem descrito no item
- * O .herdeiro ARNALDO GONÇALVES VIANA JÚNIOR, já qualificado, caberá por herança. 14,28%
c: Ct- zescmc rc item 4.1; O herdeiro MARCOS AURÉLIO DUARTE VIANA, Já qualificado, caberá
z" *- 2£"S do bem descrito no item 4.1; A herdeira ALBA LÚCIA DUARTE VIANA SODRE,

q^^iifícsda, csTem por herança. 14,28% do bem descrito no item 4.1; A herdeira ANA LÚCIA
'dLARTE VIANA GADELHA, Já qualificada, caberá por herança. 14,28% do bem descrito no item 4.1; A

-3 4.VA CLAUDIA DUARTE VIANA, Já qualificada, caberá, por herança, 100% do bem descrito
■: -f ~ ^ T ~.rr r- - conformidade com a Lein.° 5.123 de 27/01/1989. Ari. 4. Il.a do Estado da Paraíba:
S ' DAS CERTIDÕES E DOCUMENTOS APRESENTADOS: Foi apresentada Certidão de Registro dos

r :aozs rc ? rs ns 4.1 e 4.2: Cópia de RG e CPF da s partes; Cópia da Certidão de Casamento do
a Tw —-■ 2:-" 3 r-eeira SEVERtMA DUARTE VIANA; Cópia da Certidão de Óbito do "de cujus"; Cópia

os Orrcár ce Cssamerto dos herdeiros: ALUISIO DLARTE VIANA, ADELSON DUARTE VIANA,
WA- i V'.4NA .VONTEIRO, marcos AURÉLIO DUARTE VIANA, ALBA LÚCIA DUARTE
.■ A.v- UJC'A DUARTE VIANA gadelha: Cópia da Certidão de Divórcio dos Herdeiros: ^

e  GC':Ç^..VES VIANA JUNIOR; Cópia da OAB do /
ssi sie-s Cercãc '.srsr/.s -srr-s Es'az^: e Guia do ITCD pago; 9 - D^S rQgcLA.^CÕgS: ce-ca-s- 2-r : -:-r r-sr: "ssrs "-sri-TSTfo se encontra livre e
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sxistem f6itos ajuizados fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias que afetem o bem e
9SS9bfe-ele: que não são empregadores mra/s ou urbanos e não estão sujeitos às prescrições da

lei previdenciária em vigor, que não há outros bens. móveis e imóveis, que não os declarados
anteriormente: que são responsáveis, civil e criminalmente. pelos fatos aqui relatados e que todas as
declarações feitas são a exata expressão da verdade; 10 - DAS DECLARAÇÕES DO ADVOGADO:
Pelo Dr. FÁBIO ANTÉRIO FERNANDES, acima qualificado, me foi dito que. na qualidade de advogada
dos herdeiros, assessorou e aconselhou seus constituintes, tendo conferido a correção da partilha e
seus valores de acordo com a Lei; 11 - DOS IMPCSTOS E TAXAS: As partes apresentaram todas os
comprovantes de pagamento das taxas e Impostos -eferentes a transmissão dos bens Imóveis, ocorrida
entre o, "de cujus" e os herdeiros, tudo de acordo com a legislação vigente. 12 - DO REGISTRO DA
PARTILHA: As partes requerem e autorizam os Oficiais dos Registros Imobiliários competentes a
praticar todos os atos que se fizerem necessários ao registro da presente Escritura Pública de
Inventário e Partilha do Espólio. Atendendo a solicitação das partes foi lavrada a presente Escritura
Pública Inventário e Partilha do Espólio, a quel feita e Ihe(s) sendo lida, acharam-na conforme,
outorgaram, aceitaram e assinaram. EMITIDA DECLARAÇÃO SOBRE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS.
CONFORME IN-SRF-90-85. Recolhidas as Taxas FARPEN - Fundo de Amparo ao Registrador de
Pessoas Naturais, no valor de R$ 46.17, FEPJ - Fundo Especial do Poder Judiciário, no valor de R$
28,12, ISS - Imposto Sobre Serviço, no valor de R$ 50,94, sendo os Emolumentos RS 1.018 70 guia do
SIGRE No. 0000934950 . Selo Digital: ADX15664-WIHR. Confira a autenticidade em
https://selodigital.tjpb.Jus.br. Assim o disseram e dou fé. A pedido das partes, lavrei esta Escritura, a
qual feita e lhes sendo lida. em alta e clara voz. outcrgaram, aceitaram e assinaram, sendo dispensadas
a presença e a assinatura de testemunhas, de acordo com o'Pf^mento da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado da Paraíba. Eu. Kaline Alves Magalhaes Escrevente Autorizado, lavrei,
rubriquei e encerrei este ato, conferindo toda a documentação n' ecessária para sua devida efetivação,
como também, as assinaturas apostas neste documento. Eu. Damasio Franca Júnior - Titular do 5®
OFICIO DE NOTAS CARTORIO MONTEIRO DA FRANCA, subscrevo e assino, estando conforme o
original, (aa) ESPOLIO DE ARNALDO GONÇALVES VIANA. ANA CLAUDIA DUARTE VIANA. ALUISIO
DUARTE VIANA. ADELSON DUARTE VIANA, M^RIA ALBANISA-VtANA MONTEIRO ARNALDO
GONÇALVES VIANA JÚNIOR. MARCOS AURÉLIO DUARTÈ''VfAm,^ALBA LÚCIA DUARTE VIANA
SODRE, ANA LÚCIA DUARTE VIANA, SEVERINA DUARTE VIANAiTÍJ'
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
^ TH

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE OBlTO
NOME:

Ana Cláudia Duarte Viana

MATRÍCULA:
0688330155 2018 4 00050 175 0031290 75

xo

feminino

ESTADO ClViL E IDADE

divorciada. 41 anos de idade

NATURAUDADE.

M
MS
ÍIIIIH

w;

míji
»

r^sli
m
b/jrí^ií

llllll

H
llllll

a
M

M

W'mn
hííim
.niiiii

João Pessoa-PB

— DOCUMENTO DE IDENTIHCAÇAO

RG rf 1S41126 SSP-PB / CPF rf» 000,830.194-80

ELE^OR

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA (DO FALECIDO}

Arnaldo Gonçalves Viana e Severína Duarte Viana

Rua Professor Renato Carneiro da Cunha, 102, Jaguaribe, João Pessoa-PB

DAIA E HORA DO FALECIMENTO —- f-

treze de fevereiro de dois mil e dezoito -13:35

LOCAL DO FALECIMENTO

Hospital UNIMED - João Pessoa-PB

CAUSA DA MORTE

,  -MÉS j J.ANO j
13 02 2018

parada cardio respiratória, tumor cerebral

NOME DO MEDICO/CRM

Mareio Gomes Ferreira — CRM: 4202

DECIARANTE

Francisco Renato Alves da Silva, brasileiro

- LOCAL DO SEPULTAMENTO

Cemitério Parque das Acedas,
João Pessoa-PB

OBSERVAÇÕES / AVERBAÇÒES
Observações: Registro lavrado em 14/02/2018, no Livro C-00050, N° 31.290, folha 175,
Declaração de Óbito n° 258993324. A falecida era analista de marketing, divordada no 12 Cartório
desta Capital, As FIs, 148,do Lv. B-Aux-03, de numero 695, deixou filhos e deixou bens a inventariar,
era eleitora

- NOME 00 OFÍCIO

2® SERVIÇO REGISTRAI VIEIRA DE MELLO

- OFICIAL REGISTRADOR

P MUNICtPIO/UF -

boão Pessoa-PI
P ENDEREÇO —

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

João Pessoa, 14 de fevereiro de 2018.

Maria Sandra de Ar^jõ'tezerra'^'
Escrevente Autorizada

selo Digital; AFYS2696-BDPE lv" ̂  ;-Qipen
Consuite a autenticidade em: HTTPS://sèlod^íal.tjpb.jus.br ip ,

VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL QUALQUER ADULTE-RAÇAO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO ■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Folha: 1

Data: .

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Hora: 12 59

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão N" do Controle da Autenticidade

2025 / 007661 318 652.591,418

IDENTÍFÍCAÇÃO DO REQUERENTE
C N P J ' C P F Nome do Conliibuintô

051.007.364-61 YAN RAHYONl DUARTE VIANA FELIX
E^ereço • Numero Apto/Sala " Bicco ' Compiemerlo
AV CAP JOSE PESSOA 0870 403 , APTO 403

"  'CEP Cidade
JAGUARIBE

. Atividade Pnnopal
58015170 JOÃO PESSOA _

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Murticipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que,
até a presente data. nâo constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas as receitas municipais, inclusive as de
natureza tributaria ou nâo, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal
Esta certidão atesta a reguliandade fiscal do contribuinte e nâo reperesenta a retirada automatica dos débitos do registro publico
de inadimplência, onde para isto será necessário o pagamento prévio dos emolumentos específicos

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE
MERCANTIS

imobiliárias

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIAS

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) d.as, conforme o artigo 138, §1«. da Lei Complementar n" 53. de 23 de"dezembro'de 2008 (Cód"iac
IriDutáfto Municipal)

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras. bem como à verificação de sua autênticidade na
Internet, no endereço joaopessoa pb gov br

Certidão emitida gratuitamente em 13/01/2025 13 10 33

Impresso por convidado em 22/02/2025 00:18. Validação: 4823.EBE8.C946.BEF5.D9B0.BB14.515D.A1CA. 
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73

73



DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

YAN RAHYONI DUARTE VIANA FELIX, portador da Cédula de Identidade n°
3.881.867 SSDS/PB, inscrito no CPF 051.007.364-61, declara, sob as penas da lei, que
até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

João Pessoa - PB, 10 de janeiro de 2025.

YAN RAHYONI DUARTE VIANA FELIX

CPF 051.007.364-61

Impresso por convidado em 22/02/2025 00:18. Validação: 4823.EBE8.C946.BEF5.D9B0.BB14.515D.A1CA. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO E EXPLORAÇÃO DE MAO DE
OBRA INFANTIL E ADOLESCENTE

YAN RAHYONI DUARTE VIANA FELIX, portador da Cédula de Identidade n" 3.881.867
SSDS/PB, inscrito no CPF 051.007.364-61, DECLARA para fins de prova junto ao

Município de Ibiara - PB, para os efeitos e sob as penas da lei, em especial no contido
no artigo 299 do Código Penal, que não pratica ou aceita a exploração de trabalho

escravo ou degradante, a exploração sexual de menores e a exploração de mão de obra
infantil e adolescente.

João Pessoa - PB, 10 de janeiro de 2025.

ws.

YAN RAHYONI DUARTE VIANA FELIX

CPF 051.007.364-61

V-

0^
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2025 às 15:39:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08925/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Leticia Hellen Marques Rodrigues.

Número do Contrato: 000000062025
Data da Publicação: 16/01/2025
Data da Assinatura: 15/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 25.200,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, DESTINADO A CASA DE APOIO PARA
ABRIGAR OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DO
DOMICÍLIO (TFD), BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE SAÚDE QUE NÃO PODEM SER
SUPRIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado (Nome): Yan Rahyoni Duarte Viana Felix
Contratado (CPF): 051.007.364-61

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 5bcd176a1971bbff9ea11e4d2d93edd8

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 4823ebe8c946bef5d9b0bb14515da1ca

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9b3c2c12b3edab37624d35fb0f165ae5

Contrato ou instrumento equivalente Sim 149160d2b21df67008ec8e0d811e5c9e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 8852febf9a0e3942fb7b9dbd9075a2fc

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/02/2025 00:18. Validação: 7C37.F331.58BD.5736.0334.54E9.6890.F925. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

08920/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Ibiara
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2025 às 15:39h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 08925/25 ao Documento 08920/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 08920/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 41 - 45 149160d2b21df67008ec8e0d811e5c9e

Comprovante de publicidade 46 - 48 5bcd176a1971bbff9ea11e4d2d93edd8

Designação do gestor do contrato 49 - 58 8852febf9a0e3942fb7b9dbd9075a2fc

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 59 9b3c2c12b3edab37624d35fb0f165ae5

Comprovantes de regularidade da contratada 60 - 75 4823ebe8c946bef5d9b0bb14515da1ca

RECIBO PROTOCOLO 76 7c37f33158bd5736033454e96890f925

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/02/2025 00:18. Validação: FA0A.5218.8B2C.DE04.BA7C.9778.46D3.43D0. 
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